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TERMO DE ACEITAÇÃO DO PLANO DE CARGOS – 2007
E REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIME - RMNR
A Petrobras Transporte S.A. – TRANSPETRO, doravante denominada Companhia, representada neste ato pelo seu Presidente José Sérgio de Oliveira Machado, xxxx, e os Sindicatos da categoria profissional dos trabalhadores na indústria do petróleo, doravante denominados Sindicatos, por seus representantes legais adiante assinados, os quais se acham devidamente autorizados pelas assembléias gerais de suas categorias, celebram o presente Termo de Aceitação do Plano de Cargos – 2007, nas condições que se seguem: 

CAPÍTULO I - PLANO DE CARGOS – 2007
Cláusula 1ª - Implantação

Será implantado o novo Plano de Cargos – 2007, na forma descrita em anexo, composto pelos cargos, carreiras e tabelas descritos. 
Cláusula 2ª – Tabela salarial

No novo Plano de Cargos – 2007 serão praticados os salários constantes das tabelas salariais anexas.

Parágrafo 1º - O internível nas tabelas salariais, tanto de nível médio quanto de nível superior, será de 3,8%.

Parágrafo 2º - As tabelas salariais para os empregados serão compostas de duas colunas (A e B), que corresponderão às referências por nível. 

Cláusula 3ª – Enquadramento nos Cargos
Os empregados serão enquadrados nos cargos do Plano de Cargos - 2007, conforme as seguintes regras:  

1 - Para os cargos de Nível Médio

a) Os empregados, como regra geral, serão enquadrados na tabela do Plano de Cargos – 2007 (colunas A ou B) no nível salarial cujo valor do salário básico for imediatamente superior ao da atual tabela, assegurando um ganho mínimo de 3%.

b) Os empregados atualmente posicionados abaixo do novo piso salarial das novas carreiras, serão enquadrados nos níveis iniciais do primeiro cargo (Júnior), respeitados os mecanismos de descompressão, conforme tabela anexa.
c) Para os empregados posicionados atualmente acima do novo piso salarial das novas carreiras, a titulação de Júnior, Pleno ou Sênior será definida pela faixa salarial de cada cargo da nova carreira.

d) Os empregados que, após a aplicação da regra geral, ficarem posicionados no nível salarial intermediário dos cargos, entre Júnior e Pleno ou entre Pleno e Sênior, serão enquadrados no primeiro nível, coluna A, do cargo imediatamente superior.

2 - Regras para os cargos de Nível Superior

a) Os empregados, como regra geral, serão enquadrados na tabela do Plano de Cargos – 2007 (colunas A ou B) no nível salarial cujo valor do salário básico for imediatamente superior ao da atual tabela, assegurando um ganho mínimo de 3%.
b) Para os empregados posicionados atualmente acima do novo piso salarial das novas carreiras, a titulação de Júnior, Pleno ou Sênior será definida pela faixa salarial de cada cargo da nova carreira. 
Cláusula 4ª – Mobilidade por Desempenho 


A companhia manterá a mobilidade por desempenho, nas figuras de avanço de nível ou promoção.

Parágrafo 1º - Será mantida a concessão de avanço de nível, na vertical, com base no desempenho do empregado.
Parágrafo 2º - Encontrando-se o empregado no último nível do seu cargo da coluna A, poderá ser concedido um nível lateral (coluna A para a coluna B).
Parágrafo 3º - As promoções de nível médio e nível superior ocorrerão de acordo com um percentual de candidatos, estabelecido anualmente pela companhia e necessariamente o empregado deverá estar posicionado no último nível do seu cargo (colunas A ou B), mantidas as demais regras já estabelecidas.

Cláusula 5ª – Mobilidade por Antiguidade

Será implantado o sistema de avanço de nível ou promoção por antiguidade, respeitada a condição de o empregado não ter sofrido suspensão nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo 1º - O avanço de nível, por antiguidade, corresponderá a um nível lateral (coluna A para B) ou diagonal (coluna B para A) e se dará após a permanência do empregado por 18 meses no mesmo nível salarial.

Parágrafo 2º - As promoções por antiguidade ocorrerão somente da categoria Júnior para Pleno, após a permanência do empregado por 36 meses no último nível da categoria, coluna B e ocorrerá sempre para o primeiro nível da coluna A do cargo de Pleno.
Cláusula 6ª - Topados 

Os empregados topados na carreira, coluna B, se eletivos dentro dos critérios de avanço de nível por desempenho, concorrerão, no processo anual de avanço de nível, a um valor monetário anualizado equivalente a um internível, sem compensação e não incorporado aos respectivos salários.

Cláusula 7ª – Decisões Judiciais
A Companhia se compromete a cumprir as decisões judiciais transitadas em julgado das ações propostas até a presente data. O presente termo não acarreta renúncia de direitos nos processos judiciais que digam respeito às disposições do atual Plano de Cargos.

CAPÍTULO II – ABONO - PLANO DE CARGOS - 2007
Cláusula 8ª – Abono
Será pago de uma só vez, a todos os empregados que estavam em efetivo exercício em 01/01/2007, um Abono Salarial, sem compensação e não incorporado aos respectivos salários, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) da sua remuneração normal de 01 de janeiro de 2007, excluídas as parcelas de caráter eventual ou médias.

Parágrafo Único - Não serão considerados naquela data como tempo de efetivo exercício os períodos de afastamentos por doença não ocupacional acima de 3 (três) anos, por acidente de trabalho ou doença ocupacional acima de 4 (quatro) anos e os referentes à licença sem vencimentos, exceto nos casos previstos conforme o disposto no parágrafo 2º, do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e nos limites da Lei.
CAPÍTULO III – REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIME – RMNR
Cláusula 9ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR

Será implantada, a partir de 01/07/07, para todos os empregados a Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR, correspondente a cada nível salarial e a cada agrupamento de cidades e definida conforme os valores constantes em tabelas da companhia.
CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 10ª - Comissão de Acompanhamento de Implantação do novo Plano de Cargos
Será criada comissão composta por 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) representantes da Transpetro e 2 (dois) representantes das entidades sindicais para acompanhamento de implantação do novo Plano de Cargos.
Cláusula 11ª – Vigência 
O novo Plano de Cargos – 2007 passará a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2007.

Rio de Janeiro, ___de___________________de_______.
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